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MOÇÃO n° 1202 >~

Moção de Corgratiações e DL’vcr pe a
passagem dc l2l~ Aihiersâr o ca Igreja
Metodista de IJugua:ana.

Documento 22112025
Senhor Presider:e,
Senhores Vereadores:

O Vereacor BISPO PADOVAN vem respeitosamente, los termos da alínea e do

parágrafo 1°, dc artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Leg slat va, após aprc’vaoo pelo

douto Plenário, requerer qte seja erviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E

LOUVOR, com o seçuin:e teor

Cjm~ximento a Pastora Alice Maria da Fonseca e toda a igreja Dela Dassager’ do 121°
Aniversáric da Igreja Metod sta de U-uguaiana. O presente pedicc de moção pela importância
da lemb-ança desta data. que celeb-a todo empenho desta comunidaoe nas reai zações das
ações sociais e espirituais na cual o papel desenvolvido pela igreja a 12 anos siLada em
Uruguaiana, tem sico relevante a nossa cidace.

JUSTiFICATIVA

Jusifica-se a propositura pela passagem do 121° aniversário da Igreja Metccista de

Uruguaiana. pelos relevantes serviços prestados ao povc Uruguaianense. iesenvc ‘sendc trabalho

em prol da comun dade em diferentes áreas e pojetos s~iais.

O Ve eador Bispo 2adovan (PODEMOS; manifesta profunco reccn~ecimentc ao trabalho

desenvolvico, ta~ como: Apoio ao centro de reabilitação de adictos de drcgas e álcool rabalho

com grupos de acolescentes e ovens; Atividades para casais; Tranalho oe apoio a oranças que

semanalmerte reaiizam refe ções de baixa renda.

É necessarie reccnhecer a reevância da Igreja Metodista oe U-uçuaiara. para a nossa

comunidade øossib tando a transfwmação ie vidas e colaborardo para o deserwo ~i mento

social.
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Além disso, é fu9damental cue a Câmara Mu cipal de Vereadores cc ti ~çuaiara, ~e é a Casa

do Povo UrJguaia9ense, manifeste mais jma vez o reconheciment: ao trabalho desenvoknco nela

Igreja Metodis:a de Lrugua ana, em favor de nossa comviidade.

PADOVAN
podemos

Ur~guaiaia, 8 agostc te 2025.

OBS.: ENDB~EÇO DA MOÇÃO
R. Gen Camara, 1855 Certo, Uruguaiana - RS, 97500-283
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